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na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Â empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA                         

GERÊNCIA DE PROCESSOS 

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 032236/2024 – SMSOP;
 Espécie: Contrato nº 515-SMSOP/SAD/GAPP/2025;
 Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SE-
GURANÇA E ORDEM PÚBLICA;
 Interveniente: Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública;
 Contratante: Município de Boa vista;
 Contratada: H F ANDRADE GIRAO LTDA;
 Unidade Orçamentária: 022701; Funcional Progra-
mática: 06.122.0089.2377;
 Elementos de Despesa: 3.3.90.30.00; Fonte de Re-
curso: Recurso Próprio.
 Valor Total: R$ 34.450,00 (Trinta e quatro mil qua-
trocentos e cinquenta reais);
 Data de Assinatura: 14/08/2025; 

 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
05 (cinco) anos, contados da assinatura do contrato poden-
do ser prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos ar-
tigos 106 e 107, da Lei n° 14.133/2021 c/c o artigo 109 do 
Decreto Municipal nº 049/2024.

ass. digital
Cláudio Galvão dos Santos

Secretário Municipal de Segurança 
e Ordem Pública - SMSOP

SECRETARIA MUNICIPAL DE                      
MOBILIDADE URBANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GERENCIA DE PROCESSO 

TERMO DE ERRATA

 Referente ao Segundo Termo de Apostilamento.

 Onde se lê: “ Processo nº 113/2020/SPMA.”

 Leia – se: “Processo nº 11188/2019/SPMA.”

 Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 193/2025

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XIII do Art. 17 da Lei 1351/11;

 R E S O L V E:

 ART. 1º Fica nomeada a pessoa abaixo relacionada 
para exercer o cargo em comissão do quadro de pessoal da 
EMHUR, na seguinte forma.

Nome Cargo Símbolo

Herick Genesis Viana Barbosa Assessor Especial II AS – 8
 

 ART. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 14 de agosto de 2025.

(assinado eletronicamente)
Flávio Grangeiro de Souza
Diretor Presidente/EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 194/2025

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso IX do Art. 17 da Lei 1351/11;

 R E S O L V E:

 ART. 1º Designar os empregados públicos Larisse 
Freitas Tajujá – matrícula nº 483, Marcos Lopes de Souza, 
matrícula 533 como Fiscais do Contrato Nº 510-EMHUR/DI-
RETORIA/2025, oriundo do Processo n.º 016580/2025, cujo 
objeto Aquisição de materiais de consumo (ÁGUA MINERAL 
E COPO DESCARTÁVEL) para atender as necessidades das 
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